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DECRETO Nº 12.694/2025 

Declaração de utilidade pública, para fins de licenciamento ambiental junto ao Instituto Água e Terra – 

IAT/SEDEST, a área que específica e dá outras providências. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e com base na Legislação 

Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de licenciamento ambiental junto ao Instituto Água e Terra – IAT/SEDEST, a área das coordenadas 

abaixo especificadas: 

a) Área de intervenção: 8,886m²; 

b) Localização: Rua Eurides Cavalheiro de Meira (sem número); 

c) Coordenadas:  (24º00’20”S – 51º19’42”W);                           

d) Obras previstas: Projeto Proinfância  (Projeto Tipo 2, capacidade para 94 crianças em tempo integral) 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

                   Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 28 de Março de 2025. 

 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

 

ANO MMXXV FAXINAL, 28 DE MARÇO, DE 2025 EDIÇÃO 1.690/2025 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso IV 
do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 63/2024 
b) Licitação Nrº             :            4/2024 
c) Modalidade                :            Concorrência 
d) Data Homologação   : 28/03/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL DA CHACHOEIRA VÉU DE 
NOIVA EM TST COM BASE DE BRITA GRADUADA, DE ACORDO COM 
O PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA FIRMADA ATRAVÉS DO 
INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4107603/2023 

  
 

 
FORNECEDOR: TRANSPORTES E LOCAÇÃO SEGURO E SEGURO LTDA - CNPJ: 15.668.824/0001-01 

Valor Total do Fornecedor: 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PAVIMENTAÇÃO MAIS BASE GRADUADA Obra  M² 1 R$ 1.600.000,00 R$ 1.600.000,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
 

 
Faxinal, 28 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2025 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: ConcorrênciaN°4/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: TRANSPORTES E LOCAÇÃO SEGURO E SEGURO LTDA 
CNPJNº:  15.668.824/0001-01 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA 
RURAL DA CHACHOEIRA VÉU DE NOIVA EM TST COM BASE DE BRITA GRADUADA, DE ACORDO COM O PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA FIRMADA ATRAVÉS DO INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4107603/2023 
Valor Máximo Estimado: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

DATA DE ASSINATURA:  28 de março de 2025. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
 
Faxinal – Pr,  28 de março de 2025. 
 
 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2025 

TERMO DE ADITIVO 
 

 

3° Termo aditivo do contrato nº.3113/2023, decorrente de Pregão n° 50/2023 de Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema 

de iluminação pública no Município de Faxinal e manutenção preventiva e corretiva de sistema de 

iluminação de praças e prédios públicos do município de Faxinal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.771.295/0001-07, com  endereço em AVENIDA BRASIL, 694, CENTRO, 

FAXINAL-PR, 86840000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. HERMES ANTONIO SANTA 

ROSA, e a empresa D M FARIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 26.733.796/0001-85, com sede no 

endereço AV BRASIL, 1466, CENTRO, CENTRO FAXINAL-PR neste ato representada por DERLEI 

MARCIO FARIA, acordam por meio deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 26/03/2026 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos em comum acordo com a empresa 

contratada, com fundamento art. 107, da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

 

 

 

 

 

FAXINAL 26 de março de 2025. 
 

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL  D M FARIA LTDA 

CNPJ:75.771.295/0001-07 CNPJ:267.337.960-00185 

 

 

 

 
  

HERMES ANTONIO SANTA ROSA DERLEI MARCIO FARIA 

PREFEITO MUNICIPAL RG: 

REPRESENTANTE LEGAL 
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